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EXCETENIíSSIMO SENHOR PRES]DENIE DA ASSEMBTEIA TEGISTAIIVA DO ESIADO
DO PIAUí, DEPUIADO FRANC]SCO JOSÉ ATVES SIIVA.

REQUERIMENTO

ATENDIMENTO A GESTANTES NA UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE DO
MOCAMBIN O, QUE NÃO REATIZA ESTE ATENDIMENTO, CONFORME CARTAZ
ESTAM PADO NO SAGUÃO DAQUE HOSPITAL. A orovidêncio ueddo. olémtE

de humon r o servico de soúde. evilo o deslocomenlo s mulheres
idos ro uro de olendi c mo o olÍo

nos urqencros e êmeÍoe ios às mulheres qeslonles.

do mots lombém ÍêouêÍ o ooresenloc õo dos molivos do recusoAIem
qo qlendimenlo o seslonles. bem como opresente pÍoDoslq de solucõo do
pÍoblemo opresenlodo com cÍonoqÍqmo de ocôes de curlo. médio e lonoo
pÍozo

JUSTIFICATIVA

Dispõe o mondomento constilucionol que que o soúde é direito de
todos e dever do Eslodo, conforme precêituo seu Art. l9ó.

O direito à soúde é indissocióvel do direito à vido, gue tem por
inspiroçôo o volor de iguoldode entre os pessoos. O ospecto fundomentol
do direito ô soúde foi solidificodo no Lei no 8.080/90 oo inslituir em seu ortigo
2o que "o soúde é um direilo fundomentol do ser humono. devendo o Eslodo
prover os condições indispensoveis oo seu pleno exercício".
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GRACINHA MÃO SANIA, Deputodo Esloduol - PP, com ossenÍo nesto
Coso Legislolivo, vem, peronte Vosso Excelêncio, nos termos do Art. 'l ,l3, 

Xl,

do Regimento Inlerno, REQUERER que, opós ouvido o plenório, sejo
encominhodo Ofício oo Governodor do Estodo do Piouí e oo Secretório de
Estodo do soúde (sESAPt). SoUctIANDO PROUDÊNC|AS URGENTES PARA O
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Ocone que o direito à soÚde nôo se restringe openos o poder ser

olendido no hospitol ou em unidodes bósicos de soÚde do fomílio. Emboro

este primeiro otendimenlo tenhq suo imporfôncio, como direito

fundomentol, o direito à soÚde imptico tombém no gorontio de omplo
ocesso o hospilois bem equipodos e com leitos suficientes poro o
oiendimento do populoçõo quondo requeiro procedimentos eletivos de
médio e olto complexidode.

A unidode I de Soúde do Mocombinho moou no rol de
enlrodo que nôo nde mulheres qróvidos. (imoqem onexo) Esso siluocôo
r-i!t t(at <ê7latc blemqs uondo uro rrniÁaáa l{a

soúde. pois lêm ue se deslocorem ooro oulros bo s à orocuro de
olendimenlo. Ademois, esso siluocôo pode oconetor olrosos nos

olendimenlos às qeslonles e consêquencros tÍÍeDorovel§ pqÍo oÍêloêo
oróvido.

Dionte disso, reitero o envio de ofício oo Excelentíssimo Senhor

Governodor do Estodo, RAFAEL TAJRA FONTELES, Polócio do Kornok, nesto
Copitol, bem como oo Secretório de Estodo do SoÚde, o Sr. ANTONIO LUIZ

SOARES SANTOS, no Centro Administrolivo, Av. Pedro Freilos. s/n, Bloco A,

tombém nesto Copilol, com cópio desle Requerimento. requerendo o
intervençõo do Governo do Eslodo, olrovés do SESAPI ou de outros órgÔos

vinculodos poro, em coróter de URGÊNCIA providencie o qlendimenlo o
GESIANTES no Unidode lnteqrodo de Soúde do Mocombinho.

Além do mqis, lombém requer o opresenlqçôo dos molivos do recuso
oo qlendimenlo o gestonles, bem como opresenle proposlo de soluçõo do
problemo opresenlodo com cÍonogromo de oçôes de curlo, médio e longo
plozo.

Polócio Petrônio Portelo - S embleio Legislotivo do
Estodo do Piouí. Teresin 23.
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Corloz com o inÍormoçôo do niio reolizoçõo de olendime
gróvidos
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ANEXO

IMAGENS DA UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE DO MOCAMBINHO
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